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Promotor de Justiça do Consumidor, nos autos da açâo civil pûblica (Proc. ',-w

583.00.2008.169077-0) movida em face de PANPUIRATA ALIMENTOS LTDA., vem tj
itosamente apresentar a sua Réplica à contestaçâo da ré (t1s. 612/ss.), j .respe

nte deduzidos. I .nos termos adia
7 a

>

=

tx ) '
Hâ incontéveis momentos na vida em que ser absolutamente

franco pode ser eonfundido com ser rfspido. M as hâ tam bém ocasiöes em  que '

correr esse risco é absolutamente reque/ido. 0 momento desta réplica é um

desses que pede franqueza irrestrita, a despeito do risco de à sua conta ser
. 

. 
I

debitada algum a indelicadeza.

Pois bem. Em sua contestaçâo a ré empregou argumentos

que, para dizer o menos, fazem diversionism o para desviar a :atençâo das

questöes propostas na inicial, que acabou nâo enfrentando. Para ser cefn por

cento franco, beiram o deboche. '

@ .

' =!
)m '

j

(e-STJ Fl.738)
D

oc
um

en
to

 r
ec

eb
id

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 d

a 
or

ig
em

Im
pr

es
so

 p
or

: 4
02

.7
56

.4
98

-7
3 

AR
E 

10
38

82
5

Em
: 1

6/
11

/2
01

7 
- 1

4:
33

:4
7



r . ' 

-g p MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO
PROM OTORIA DE JUSTICA DO CONSUM IDOR

?%.x 
+#KNkkzu-p,ss -* 

.

Por meio da presente açâo civil ptiblicà
, o Ministério Ptiblico

pretende, em suma:

V Condenaçâo da ré à obrigaçâo de nâo fazer consistente em nâo m ais' 
' 

adotar prética comercial que implique em condicionar a aquisiçâo de
. qualquer bem ou serviço à compra de algum de seus produtos;

t V Condenaçâo da ré à obrigaçâo de nâo fazer consistente em  nâo m ais
promover publicidade que, direta ou indiretamente

, possa concorrer
para a transm issâo de valores inadequados a crianças

, ou por qualquer' . 
. 1modo explore sua inexperiência ou deficiência de julgamento

;

V Condenaçâo da ré a indenizar a sociedade pelos danos difusos
produzidos por seu ato ilfcito

, na form a do art. 84, j 1O, da Lei
8.078/90, mediante recolhimento de indenizaçâo no valor de
R$785.315,50, correspondente a 50% (cinqûenta por cento) do
faturamento obtido com a venda de produtos da linha tfGulosos'' da

J

marca Bauducco, durante a vigência da promoçâo ''f: Hora de Shrek''
.

O pomo da discördia entre autor e ré foi a estratégia de

marketing e publicidade que
, relacionada a linha de produtos da marca

I.) 
d: IJ j; jjp jy g g j; j y t;o jtu g e wgjkyy 

v. g

BAuDucco designada por GIJLosos 
, com posta por o ,

resultou no lançamento e promoçâo da campanha 'fé HORA DE SHREK''
,

voltada para o ptiblico infantil
, inclusive pela utilizaçào da imagem do 

.

personagem t'Shrek'', conhecido personagem que freqùenta o imaginério das
. -'' ''-''' -'' '''' ''-'''' 

:

crianças.

=

IEm sua contestaçâo
, a ré nâo impugnou p-q fatos descritos na I. 

'

petiçâo inicial: em sum a, a realizaçâo da promoçâo e sua sistem ética, Deixou X, 1!j . 
(-4:1
.
9% a matéria de fato incontroversa

, oois. u jj - 
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M as no cam po do direito, atacou os pedidos da petiçào inicial

e, conquanto nào suscitasse m atéria prelim inar na acepçâo técnica do term o,

teceu ''consideraçöes preliminares'' que, jé na abertura da defesa, procuram

confundir puram ente.

Tais argum entos de defesa, data venia, nâo podem convencer.

j. . '

c

A ré de infcio cham a de 'fsintom ética'' a inexistência de
zf 11 I

pedido de m edida lim inar na exordial.

A campanha de marketing questionada na inicial jé terminou

e nào hé notfcia de que outra, com igual ilicitude, esteja a caminho, de sorte

que sö duas hipöteses podem ser aventadas: ou a ré desconhece a disciplina

legal das providências lim inares ou tergiversa com m â fé. ,

=

A idéia de mé fé processual, aliâs, vem à mente durante toda

a leitura da defesa e, notadam ente, em trechos nos quais hé evidente

alteraçâo da verdade (p.ex.: chama-se de ''brinde'' algo que tem preço em

moeda corrente), o que nâo parece ao autor um exemplo de honestidade.

Por falar em honestidade, também a probidade intelectual foi

pela ré vilipendiada, por exem plo ao transcrever, a fls. 661, trecho de

parégrafo da obra de CLAUDIA LIMA MARQUES, do qual se extirpou parte sem a

qual nâo se alcança o vqrdadeiro sentido da liçâo, que na verdade desfavorece
&; 

a posîçâo da ré. Veja-se o parégrafo integral, qual escrito pela renomada rtz 
.5* 
cl consum erista: xx

1 m
j
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'fA mensagem publicitéria tem, porém, caracteristicas

pr6prias (exigiiidade do tempo, incitaçâo à fantasia, apelo
. 

'

visual etc.) que deverâo ser levados em conta. Mas hoje
-.
., ninguém duvida dà forte influência que a publicidade exerce'
y . . .

sobre a populaçâo e sobre sua conduta na sociedade de

consumo. Nesse sentido, o CDC regula a publicidade, como
!

m eio de inform açâo ao consum idor. para lhe vincular alguns
.% efeitos nos arts. 30, 31. 35. 36, 37 e 38.''1

(0 trecho sublinhado foi suprimido na transcriçâo que a ré
I fez em sua contestaçâo; coincidência-?)
j 

'

1

i 0 decoro foi às favas também ! A fls. 651, com surpreendente

im postura, a ré rotula o 'ldiscurso'' do M inijtério' Pûblico -  pasm em -  de
''m arxista''. Mas nào foi leal o bastante para dizer o que entende por discurso

m arxista, se é que sabe o que isso significa.

Este örgâo do Minisiério Pûblico nào tem qualquer
'') predileçâo, m as sim respeito, intelectual e hist6rico, pela teoria econôm ica do i

I

alemâo Carl M arx. Mas que a insolência da ré cheira a ranço da intolerância

dos mais negros dias do perfodo de totalitarismo militar, isso lé cheira3.

m esm o.

=  I

Veja-se agora como a ré manipula a proposta de TAC (termo

de ajustamento extrajudicial de conduta) que fora discutida nos autos do
inquérito civil, antes da propositura desta açâo civil pûblica.

i
I

*
; x
Y 1 MARQUES

, 
Claudia Lima. Contratos no C6digo de Defesa do Consumidor - o novo regime 'î

x  
1

@
' das rcllglc

.ç contratuais, 5: ed. Sào Paulo: RT, 2006, p. 780/781. NmXI 
.

l
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A ré, segundo diz, nào podia aceitar a assinatura de um TAC,

t'a nâo ser que seu texto fosse reformulado, nos moldes do TAC assinado pelo

Mc Don' ald's'' tfls. 640, item 22). Mas ela pr6pria jé havia cuidado de

esclarecer que 'to caso (do Mac Donald'sl é diverso'' (fls. 637, item 15).

Nâo haveria entâo razâo para pensar num m esm o TAC para
' situaçöes sabidamente dfspares. Mas ainda quando se cuidasse da mesma
)

situaçào fâtica, este (srgâo do Ministério Pûblico do Estado de Sào Paulo nào

faria com ré um ajustamento de conduta como aquele que o Ministério
Ptiblico Federal firmou com a empresa Mc Donald's, porque reputa que aquele

ajuste nâo ampararia satisfatoriamente os interesses da coletividade.

Para parecer razoével, a ré diz que até aceitaria firmar um

TAC, m as m ediante certas condiçöes, a saber: se nâo reconhecesse ilicitude,

nào ressarcisse ninguém e nâo ficasse impedida de repetir a prética comercial

tfls. 640, item 23). 0u seja, se o TAC nâo estabelecesse qualquer obrigaçào

para a ré, nenhum 'fajustamento de conduta'' enfim.#

:. .

A r..i assinaria um TAC, portanto, dês que fosse eIe

absolutamente vazio. inöcuo. estéril.

Isso é deboche!

œ .Q% 
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Esse jeito zombeteiro da ré, data venia, também é visto nos .

s de palavras da contestaçâo, cuja leitura mereceria a elaboraçâo prévia )jogo
de um glossério. Verbigratial

GL0sséRIO
EXPRESS/O USADA NA SIGNIFICADO

CONTESTAIAO
' ''exercer essa faculdade'' comprar os relögios do Shrek

fls. 623
'tefetuar a troca'' fls. 622 com rar
'f
ganhe aquele'' relégio tfls. compre aquele relégio por R$5,00
635
''brinde'' (fls. 636) relögio ''ao custo previamente informado de

R$S,00''
''valor educacional'' colecionar relö ios

Mas sigam os em frente. '

c

As palavras nâo podem ser vâs, jogadas ao vento sem que
produzam qualquer efeito.

Se a ré diz que aos pais cabem ''a escolha (e aquisiçâo) dos

produtos'' tfls. 624), porque sua publicidade se dirige diretamente às crianças
e o faz em  tom  imperativo: ftcolecionel'''?z

=

A venda casada esté tâo evidenciada nos autos que pode ser

I inferida até mesmo dos exemplos que a ré empregou em sua defesa.

c
; - î''g *
' 2 A

ssista-se, a propösito, ao comercial televisivo cuja midia esté a fls. 77. *%! m
l

i
>
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A fls. 636, p'ara exemplificar a venda casada, a ré citou a

 hipétese do comerciante que yIJ vende t? saco tfcfc#lo se o consumidor adquirir
 um saco de arroz.
@
l

Substitua-se o vocébulo fetjöo por rel6gio do Shrek.
Substitua-se o arroz pelo biscoito da ré. Terem os entâo a seguinte equaçâo,

i baseada no exemplo empregado na contestaçâo: o comerciante que S'J vende o

rel6gio do Shrek se o consum idor adquirir cinco produtos da linha Gulosos.
:

Venda casada, pois. A menos que se aceite o engodo de

chamar de ''brinde'' aquilo que é vendido a t'preço previam ente inform ado de

R$5 00*# *

Agora, o que nâo dé para engolir é a comparaçâo infeliz com

o liam e que, num terno, existe entre a calça e o paletö. Afinal, um terno é por

definiçâo um conjunto, um todo, um mesmo produto. E nâo se hé dizer, sem

causar espanto, que hé conjunto, por definiçâo, na reuniâo de um biscoito com
um rel6gio!

(
- Igualmente m aliciosa foi a referência aos ovos de pâscoa qqe

usualmente guardam algum brinde em seu interior. A situaçâo é bem diversa
. da conduta da ré, jé que nesse caso o interesse principal da criança é pelo

chocolate e nâo pelo brinde. De mais a mais, no caso dos autos nâo hé brinde.

Afinal, os malfadados relégios do Shrek eram v endidos pela ré, como ela diz
''
ao preço previamente informado de R$5,00''.

=

N5 
y

@ *
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A circunstância de que, segundo a ré, hé outras empresas

d tando a mesma prética comercial nâo a isenta de responsabilidade e nema o

transforma o ilfcito em licito.

Furtar-se à correçâo de conduta com ercial abusiva sob

argum ento de que outros fornecedores tam bém com etem o m esm o ilfcito, a
$

par de afrontar o préprio Direito, por pouco nào desborda uma vez mais parap
. I

o terreno da mé fé.

Sabe-se que hoje muito se furta. Nem por isso o furto deve

ser tolerado. f: conhecido o frenesi de instituiçöes financeiras para criar
i

tarifas bancérias abusivas, como o Poder Judiciério tem frequentemente !
I

reconhecido. Nem por isso se hé sustentar que a tarifaçâo infqua deva ser

objeto de complacência.

i .Como se dessome do V. Acôrdâo proferido pelo Egrégio

Tribunal de Justiça de Sâo Paulo, na Apelaçâo 707886-0/4, a circunstância de
outros fornecedores praticarem semelhante ou idêntico ilicito

( definitivamente nâo afasta a responsabilidade do réu, mas antes indica a

necessidade de se noticiar tais fatos, estranhos à lide em exame, ao Ministério

Ptiblico, para que possa ele ajuizar outras lides de tutela coletiva em face dos

dem ais infratores da legislaçào consum erista.3

Mas a ré indaga se estariam entâo na ilegalidade todas as

empresas que adotam préticas com èrciais com o aquelas descritas na inicial

(fls. 631, item 109. A resposta é, serena e segura: sim, estâo todas cometendo
a mesma ilicitude. E se a ré conhece tais casos, o Ministério Pûblico a concita

a indicé-los, para que possa instaurar os competentes inquéritos civis.

g x
' a A elaçzo com Revisâo 707886-0/4, Turma Julgadora da 28ë câm. - seçâo de Direito 'S

x. p' 
lso pimentel, j. 11/10/200s. ho..xprivado

, Rel. nes. cel
j-  .

>
- . -. ' J' - . ' -- . . -.. . --
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De acordo com a contestaçâo, a tese deduzida na petiçâo

inicial nâo passaria de 'finterpretaçâo spbjetiva do Parquet'' ou t'impressöés

pessoais'' do subscritor, que aliés faria um discurso ''m arxista''.

M as essas ttim pressöes'' do M inistério Pliblico -  que a ré

classifica de t'pessoais'' -  nâo sâo criaçâo sua, m as antes de especialistas

mundo afora, que partilham firmemente da convicçâo de que as crignças nâo

têm experiência nem recursos psicol6gicos e em ocionais para um a avaliaçâo

crftica das mensagens de marketing, que lhe sâo repetidam ente dirigidas por

toda sorte de mfdia. 0 mesmo se diga das t'impressöes'' que identificam na

restriçâo à publicidade dirigida às crianças nâo um agravo às liberdades

individuais, mas antes uma necessidade impostergével para a garantia da

saûde pûblica e da integridade e liberdade das crianças e jovens mundo afora.

Dentre esses especialistas, o autor destaca alguns exem plos

que podem ser consultados nestes pr6prios autos:
11

i V ERLING BJURSTRöM, psicölogo sueco e Professor da Linköping University,
autor do estudo t'A Criança e A Propaganda na TV'' produzido a pedido '#
do CONSELHO NACIONAL SUECO DE POLITICAS DE CONSUMO4, e do estudo
tfcönsum er Socialization: How do children becom e consum ers?''#

! apresentado no Advertising Education Forum (AEF) de 20025;

4 BJURSTRUM, Erling. z1 Criança e a Propaganda na TV. Documento anexo a esta réplica e
disponivel também em
lllpr././wwwzalana.ol-Gabl- b-a--n--c--o--arguivos/arquivos./docs/bibliote-ca/pesquisasv/childrelz t'v
ads blurstrom port.pdf, acesso em 16 de outubro de 2008.

S BJURSTRUM, Erling. Consumer Socialization.. How do children become consumers? &j Documento anexo a esta replica e disponivel também em j
- h/p://> w.aeforum.or#/a-efol-un1.nsf/b6f532dc08e2a32e80256c5100355-eab/7451ba8d0d '-x@' ' ' 

s31043/$yILE/EB200a.pdf; acesso em 16 de outubro de 2008. htt2d883880256d6600! m
j

j
> . t
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V IOTF - INTERNATIONAL OBESITY TASKFORCE, aSSOCiaçâO internacional
responsâvel pela elaboraçâo dos ''Prindpios de Sydney para a restriçâo
de publicidade de alimentos e bebidas junto a crianças''i6

V BM A - BRITISH M EDICAL ASSOCIATION, que aprovou OS t'Princfpios de
Sydney para a restriçâo de publicidade de alimentos e bebidas junto a
crianças'', elaborados pela I0TF;7

V CONSUMERS INTERNACIONAL, aSS0CiaçâO internacional independente, que
retine 220 organizaçöes especializadas de 115 pafses, autora das
f'Recom m endations for an International Code on Marketing of Foods and
Non-Alcoholic Beverages to Children''i8

V SUSAN LINN, psiquiatra e pesquisadura norte-am ericana, professora em
Psiquiatria na Esc0LA M CDICA DE HARVARD e Diretora Associada do CENTRO
DE MfDIA INFANTIL JUDGE BAKER, em BOStOn; autora do livro ''Crianças do
Consumo: A lnfância Roubada'', em que destaca a profunda
vulnerabilidade das crianças aos apelos publicitérios, o que as faz hoje o
alvo predileto de m uitos profissionais de marketing, que visam criar o
cham ado consumidor do berço ao tûmuloig

V LAjs FONTENELLE PEREIM , Mestra em Psicologia pela PUCRJ, autora do
artigo ''Que Infância Estamos Construindovilo

V LAURA ISABEL TAVARES DE ALMEIDA PINTO NOGUEIRA e ANO NIO JOAQUIM
MAGALHAES CARDOSO, Professores e pesquisadores na érea de m arketing,
da UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA, PORTUGAL, autores do estudo ff0

6 IOTF - lnternational Obesity Taskforce. Prindpios de Sydney. Documento anexo a esta
réplica, disponivel também em httpr//w- .iod.org/childhoodobesil.asp; acesso em 16 de
outubro de 2008.

7 Docum ento anexo e disponivel também em hlpt//www.iotf.org/clzildhoodobesity.asp,
acesso em 16 de outubro de 2008.

8 Documento anexo e ' disponivel também em
http://colAsint.live.oootech.coop/shal-ed asp 51es/GFSR.asp?NodeID=97478. acesso em 16
de outubro de 2008.

9 LINN, Susan. Crianças do Consumo.. zl lnfância Roubada. Traduçâo Cristina Tognelli. Sâo
Paulo: Instituto Alana, 2006. x

z lo nocumento anexo e disponivel em .9
x@1 

1 folha.uol.com.br/fsp/opiniâo/fzlz-l-ozoo7og.htln. acesso em 09 de outubro de 2008. NXWWW . mI
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Impacto das Promoçöes de Vendas na Escolha das Crianças: Estudo
Aplicado aos CereaisDill .

z ISABELLA VIEIM  MACHADO HENRIQUES, advogada e Mestra em Direito el
Ciências Sociais - Direitos Difusos e Coletivos pela PUCSP, autora do
artigo ''Publicidade Dirigida a Crianças: Impactos e ConseqiiênciasNilz 1

.

V GERALDO DUPAS, renom ado econom ista, Coordenador Geral do Grupo de
IC

onjuntura lnternacional (Gacint - USP), Presidente do Instituto de '
Estudos Econômicos e lnternacionais (IEEl), membro do Conselho do
Instituto de Relaçöes Internacionais da USP e editor da revista Polftica I
Externa. Foi professor visitante da Universidade Paris 11 e da !
Universidade Nacional de Côrdoba e m embro do Conselho Nacional de I
Avaliaçâo do Ensino Superior - CONAES (Ministério da Educaçâo e
Cultura). Proferiu a conferência ''Propaganda, Sociedade Global de
Consum o e a Criança'' no 20 F6rum Internacional Criança e Consum o, em ,

2008;13

V DONALD L, SHIFRIN, que em 2007, em nome da ACADEMIA AMERICANA DE l
PEDIATRIA, Prestou depoimento revelador sobre ''As imagens que as
Crianças Vêm na Tela'', perante o Subcom itê de Telecom unicaçöes e
Internet, do Comitê de Energia e Comércio do Congresso dos Estados
Unidos da Am éricail4

V YvEs DE LA TAILLE, Professor titular do Instituto de Psicologia da USP, é
autor de Moral e Xtfctz - dimensöes educacionais e afetivas, vencedor do
Prêmio Jabuti 2007,. a pedido do CONSELHO FEDEML DE PSICOLOGIA, f0i autor

i de parecer sobre o Projeto de Lei 5.921/2001, que visa promover
I

I

11 Docum ento anexo a esta réplica e disponfvel tam bém em
'
. hœp://www.alana.org.br/banco arquivos/arquivos/oo/ozoinapactoo/azodaso/ozopl-om ocoeso/o

zodeo/ozovendaso/ozonao/ozoescollzao/ozodaso/azocriancas.pdf. acesso em 16 de outubro de
2008.

12 Docum ento anexo a esta réplica e disponivel tam bém em
1 ho ://www.febl-aban.org.bl'/sennarkzoo7/palestl-as/lsabellao/ozoHenriqueso/ozo-

0/o20Painel0/o2020/a20-0/o20190420090A20.pdf, acesso em 16 de outubro de 2008.

13 Documento anexo, disponfvel também em
ho ://www.idec.ol-g.bl-/crialAcas/pdf/arti-go Gilberto Dupas para o Forum set 08.pdf.
acesso em 16 de outubro de 2008.

j 14 Documento anexo, ' disponivel em j '
v' hlp://w w.alana.ol-g.br/banco arquivos/arquivos/docs/biblioteca/pesquisas/M p obesida '-x*l 

d tubro de 2 008. J(Ie/AAP obesity port.PDF, acesso em 16 e ou1
j '
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alteraçöes no CDC, tendentes a explicitar restriçôes à publicidade dirigida
ls 'a crianças.

V MARIA Do CARMO LARA, Deputada Federal, autora do relatörio e

substitutivo do Projeto de Lei 5.921/2001;16

V CoMlssâo DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CXMARA DOS DEPUTADOS
, que

aprovou o relat6rio da Deputada M aria do Carm o Lara, em reuniâo
extraordinéria de 09/07/2008;17

,. N

V VIDAL SERRANO NUNES JR., Doutor e Professor da PUCSP e da ESMP,
Presidente do Conselho Diretor do IDEC e Presidente do Centro Santo
Dias de Defesa dos Direitos Humanos da Arquidiocese de Sâo Paulo, autor
do artigo ''A Publicidade Comercial Dirigida ao Ptiblico Infantil''il8

V ANDREA LAZZARINI SALAZAR, jurista e Consultora do IDEC, autora do artigo
''Juridicidade da restriçâo da publicidade de alimentos prejudiciais à
saûde'' 19

Enfim , parece que o Brasil e o m undo estào com pletamente

infestados de perigosos ''marxistasN... Ajudem! Chamem o DOPS!

=

Im portante lembrar que o pröprio CONAR condenou a

campanha publicitéria da ré, recomendando a sua proscriçâo tfls. 416/417).

15 Docum ento anexo a esta réplica.

16 Documento anexo, disponivel igualmente em
hlp:/./- w.alana.org.br/banco al'guivos

v/arquivos/docs./acoes/leihauly-prop'eto-de-
. lei/PL 5921 relatoria Maria Carmo Lara.pdf, acesso em 16 de outubro de 2008.

17 Docum ento anexo, também disponfvel em
hlp:.//www.cannara.gov.br/sileg/integl-asv/s84867.htln. acesso em 16 de outubro de 2008.

18 Artigo publicado em Constituiçöo Federal: Avanços, contribuiçöes e modipcaçöes no
processo democrético brasileiro. Coordenaçâo de Ives Gandra Martins e Francisco Rezek. Sâo
Paulo: RT e CEU, 2008.

qj 19 Documento anexo, disponfvel em X@ http: /./ultilmailAstancia.uol.coln.bl-/colunas /ler noticia.php?idNoticia=sso3o. acesso em 16 de 'x1 
xxoutubro de 2008.! m
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Por m ais que a ré queira relegar tal circunstância a segundo

plano, a verdade é que se cuida de relevantfssim o elem ento de convicçâo.

Como se sabe, o CONAR é um conselho privado, formadp pelos

pröprios profissionais de marketing. Mesmo composto por quem é

diretamente interessado em tudo que diz respeito à publicidade e ao

: 

- 

marketing, o CONAR nâo pôde ficar insensfvel à notével fragilidade das

. crianças ante às m ensagens publicitérias. Dai porque em 2006 alterou o seu

cédigo de Auto Regulam entaçâo Publicitâria, para estabelecer regras

especiais para a publicidade endereçada ao pûblico infantil:

Artigo 37. Os esforços de pais, educadores, autoridades
j e da comunidade devem encontrar na publicidade fator

coadjuvante na formaçâo de cidadâos responséveis e
consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, nenhum
anûncio dirigiré apelo imperativo Eq consumo diretamente à '
criança. E mais: (...)
11 - Quando os produtos forem destinados ao consumo por
crianças e adolescentes seus anûncios deverâo:

a) procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das
relaçöes entre pais e filhos, alunos e professores, e dem ais
relacionam entos que envolvam o pûblico-alvo;

. b) respeitar a dignidade. ingenuidade, credulidade,
inexperiência g.q sentimento 7.-q lealdade 7..9 pûblico-alvo;
c) dar atençâo especial J..5. caracterfsticas psicolögicas 7...:.
pûblico-alvo, presumida sua menor capacidade X
discernim ento;

(...) .
Anexo H
(...) '
2. Quando o produto for destinado à criança, sua publicidade
deveré, ainda, abster-se J-q qualquer estfmulo imperativo de
com pra ou consum o, especialm ente se apresentado por

autoridade familiar, escolar, médica, esportiva, cultural ou X

z ptiblica, bem com o por personagens que os interpretem, :t
: .9@ 
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salvo em cam panhas educativas, de cunho institucional, que

prom ovam hébitos alim entares saudéveis. I' j

(Sublinhamos). i
2

Os valores, ah! Os valores!

. Nâo hâ, realm ente, previsto na pröpria lei, um rol dos valores

que a sociedade deva prestigiar e, conseqiiente, o direito proteger.

Os valores sâo naturalmente dependentes da cultura e do

tem po que se tem em consideraçâo, nos quais se insere com o cânone aceito a

observância de um determinado valor m oral. Com o docum ento nâo apenas

jurfdico, mas sobretudo polftico, a Constituiçâo se apresenta entâo como um

precioso referencial para encontrar os valores a serem juridicamente
tutelados.

Na sociedade e tem po atuais, hé certeza de que esté

prem ente proteger a infância e a ela assegurar um desenvolvim ento sadio e à
. 

'

salvo de qualquer sorte de exploraçào, fisica, intelectual ou em ocional. E esse

valor de proteçâo à infância, na sociedade contemporânea, esté dentre os

mais altos valores a serem juridicamente tutelados.

Di-lo a Constituiçâo da Reptiblica, que proclama, sem rodeios,

tratar-se de ''absoluta prioridade'' do Estado brasileiro (C/, art. 227).

Por certo nâo se haveré sustentar que esté bem protegida a

criança que é persuadida a comprar vârios rel6gios, m esm o quando nâo saiba

ver as horas, mesmo quando se esté num pafs de miseréveis e famintos. *

x x !
I : .Q :

-* ec
A x:t
I m
l

-* '' -  -  . .- - -.x - -  - .. - . - - .
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Veja-se que para Constituiçâo brasileira a ''dignidade da
pessoa hum ana'' é m esm o fundam ento do préprio Estado Dem ocrético de

Direito (CF, art. 11 inc. 1114.

Professor de Direito da USP por quase quatro décadas, !

Coordenador da câtedra Unesco-usp de Direitos Humanos, Membro do

Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e Juiz do Tribunal

Permanente dos Povos, o jurista DALMO DE ABREU DALLARI Concedeu entrevista

ao Movimento do Ministério Ptiblico Democrético durante a qual discorreu

sobre a dignidade da pessoa humana:

',fEsse é um dos problemas fundamentais, a supervalorizaçâo
da liberdade numa concepçâo egofsta. Cada um busca sua

liberdade, com  seus m eios, lsso é m uito bom para quem

nasce rico, para quem tem vocaçâo para negöcios, comércio,
m as, para grande parte da humanidade, essa afirm aç:o do

direito de ser livre sem pensar no poder de ser livre é nada.

Mas surgiu, em conseqtiência inclusive de açöes de

movimentos sociais, uma nova etapa na luta pelos direitos

hum anos, iniciada com a Declaraçâo de Universal de Direitos

Humanos, em 1948, na qual sâo enfatizados, no mesmo nfvel,

os direitos civis e politicos e os direitos econômicos, sociais e
culturais. A partir daf se inicia um trabalho muito intenso no

sentido de dar efetividade aos direitos econômicos, sociais e

culturais.

. (...)
Uma colocaçâo muito feliz foi feita (pelo filösofo) Pico della
Mirandola, jâ hé vérios séculos, quando ele publicou um
trabalho sobre a dignidade hum ana, no qual define o ser

humano como a pessoa que produz a si mesma, ou seja, ela é m  .
produto do seu pröprio desenvplvimento. Faz parte da e

; rt
: dignidade a possibilidade do crescimento interior da pessoa, .0
* x
l hrej que exige o cuidado com o ffsico, mas também o cuidado da m
l

r- - -
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m ente e a possibilidade de acesso aos conhecim entos. Isso é

da essência da dignidade humana. f: o reconhecimento de
que o ser hum ano nasce com direitos fundam entais, como

declara enfética e expressamente a pr6pria Declaraçâo de

1948, m as tam bém faz parte da dignidade a possibilidade de

auto-realizaçâo de cada pessoa.''zo

i Colecionar rel6gios do Shrek seria entâo uma ''auto-

realizaçâo'' da criança? Ou uma ''realizaçâo'' dos propösitos em presariais da

ré?

=

Nessa senda, vem a ré discorrer sobre a garantia de liberdade

de expressâo, como se disso aqui fosse o que se trata.

Boa parte dos grandes anunciantes e das grandes em presas

de publicidade vêm procurando disseminar a idéia de que o reconhecimento

de lim ites à publicidade significaria violaçâo da liberdade de expressâo

prevista no art. 50, IX, da Constituiçâo.

Hé constitucionalistas, como JOS2 AFONSO DA SILVAZI, que vêm j
:

na liberdade de expressâo um t'aspecto externo'' de outras liberdades, com o '

as liberdades de pensamento ou de credo. Pode-se entâo dizer que a

liberdade de expressâo é instrumental de outras liberdades.

20 Documento anexo e também disponfvel em c
hlpr//www.nApd.org.br:8o/AliicleAction.nhp?action=mostl-ar&id=zz7ol, acesso em 10 de

de 2 0 08. . O  ' i, outubro 
(:

: 21 SILVA
, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 11B ed. Sâo Paulo: 'i@l 

Malheiros, 1996; p. 237/238. *X! m
l
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' Mas a pröpria Constituiçâo estabelece os limites substanciais !

dessa liberdade, ao identificé-la como ''expressâo da atividade intelectual,

artfstica, cientffica e de comunicaçâo''. Resultado é que todos somos livres

para expressar nossos pensam entos em geral, qual a nossa produçâo

;intelectual
, cientffica, artistica, filosofica, religiosa etc.

Fundam ental entâo verificar se um a peça publicitéria é, ou

nâo, um exemplar dessa expressâo que a Constituiçâo pretende livre. E aqui a

resposta é sim ples deveras, porque a publicidade que nos interessa, para

efeito desta anélise, é a publicidade comercial. Nâo tratamos aqui, afinal, de

coisas ontologicamente distintas, com o a propaganda eleitoral, o anflncio de

um culto ecum ênico ou a divulgaçâo de um evento cientifico. 0 foco de nossa

atençào, por agora, é exclusivamente a publicidade comercial, assim

entendida toda form a de com unicaç:o social m assific' ada tendente a

' persuadir o maior nûmero de pessoas ao consumo de determinado produtoI
i

I Dada a sua finalidade precfpua
, a publicidade nâo tem entâo a

' 

finalidade de prom over o debate de idéias, a contraposiçâo de opiniôes

dfspares, o confronto de anélises sobre determinado objeto. Ao contrério, a

publicidade trabalha, por definiçâo, baseada em uma idéia flnica, uma

concepçâo flnica de determinado objeto: a concepçâo de que o destinatério da

mensagem deve adquirir o produto ou serviço do anunciante.

I Com o anotou YvEs DE LA TAILLE
, ilustre professor do Instituto

de Psicologia da USP, no parecer que emitiu sobre o Projeto de Lei

>

: ' *g: 
.9@ 
x' . - x! L.

l
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,, . j5921/2001
, o objetivo da publicidade é ''penetrar a psique alheia , para !

''transformé-la em beneffcio pröprio''zz. ii

' !
N d blicidade a seo que concerne ao agente passivo a pu ,

cuidar de criança, esse aspecto avulta em importância. Afinal, como adverte

2a '' d de formaçâo, E' VIDAL SERRANO NuxEs jR. , por se tratar e um ser em processo

a criança nâo possui os predicados sensoriais suficientem ente form ados para

a plena intelecçâo do que seja a publicidade, de quais os seus objetivos e de i

com o dela se proteger.''

Nela, portanto, o autor da publicidade nâo externa um I

pensamento seu, nâo professa um credo pessoal, nâo m anifesta sua ,

intimidade sensfvel por meio da linguagem artfstica.

Nâo se trata, pois, de expressâo na acepçâo do art. 5O, IX, da

Constituiçâo. Donde nâo ser possivel cogitar da violaçâo dessa garantia

constitucional quando se pensa em sustentar lim ites à publicidade,

notadam ente no que concerne ao pkiblico infantil.

Por outro lado, essa ontologia da atividade publicitéria

recom enda outra sorte de reflexâo, que deve agora tom ar por foco o seu

destinatério.

0 pensamento, em todas as suas dimensöes, deve estar livre.

Isso é garantia constitucional, como se sabe (art. 5O, IV). A invasâo da psique
do individuo, com a m anipulaçâo de seu pensam ento, pode ser entâo a

antftese da liberdade do pensamento.

&
O3 
x; 22 Documento anexo a esta réplica

. ç1 ' '--
x

' j 23 NUNES JR., Vidal Serrano. Ob.cit. y.CG
l

j
x

C -  -  - . .- .- . 
'
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Os mais autorizados especialistas no assunto garantem que a I

criança, diferentemente do adulto em geral, é desprovida da plena capacidade

de percepçâo, cogniçâo e jufzo de valor sobre as mensagens publicitériasz4. A
depender da idadq, sequer esté apta, por exemplo, a diferenciar a publicidade

. do programa de televisâo em que intercalada. '

Resulta certo entào que a invasào de sua psique (para
incutir-lhe o desejo e impulso de consumo), mais que influenciar, vem lhe
tolher substancialmente a Iiberdade de pensamento, para lhe impingir

sorrateiramente idéias, vontades e valores que nâo sâo genuinamente seus ou

' de seus responséveis.

Em palavras breves, se for possivel pensar em violaçâo de

liberdade, é a publicidade que viola a garantia constitucional da liberdade de

pensamento da criança.

No sentir de VIDAL SERRANO NUNES IR.2S, ''a previsxo

constitucional da livre iniciativa encontra a definiçào de Iimites no pröprio

texto maior, que cogita da funçào social da propriedade, da proteçâo da

dignidade humana, da justiça social como objetivo da ordem econômica e,
sobretudo, da defesa do consumidor, erigida, a um sé tempo, à qualidade de

direito fundamental do indivfduo e principio da ordem econômica.''

No conflito aparente (Carlos Maximiliano ensina que o direito

nâo encerra reais antinomiasz6) entre a garantia de uma liberdade da criança

24 Sobre isso o autor roga sejam conferidos os fartos estudos cientihcos que instruiram a
inicial e instruem agora esta réplica. &

. 
e

a 25 NUNES JR., Vidal Serrano. Ob.clt. (:' 26 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicaçöo do Direito. 9: ed. Rio de Janeiro: 'Ox  '
*I Forense, 19809 p. 1a4. c
l
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 e qualquer outra garantia, ainda que de grandeza constitucional, aquela

prevalece sobre esta, segundo critério estabelecido pelo pröprio Poder

 constituinte
, para quem, com o antes dito, a proteçâo à criança goza de

''
absoluta prioridade'' (CF, art. 227).

= 1

No que concerne à indenizaçâo pleiteada na petiçâo inicial, se
I

viu nâo haver dtivida de que ilfcita foi a conduta da ré.

0 ato ilicito gera direito a indenizaçâo (CC, art. 927).

f'Nâo hé falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do l
,, ifato (STJ - REsp 86.271/5P - DJ 09/12/1997; no mesmo sentido: REsp

261.028/17 - DJ 20/08/2001; REsp 702.872/M5 - DJ 01/07/2005), E o fato
-  a promoçâo e sua sistemética, descritas na inicial -  é incontroverso, dado

que nâo im pugnado na contestaçâo.

Inexiste, demais disso, tutela especffica que perm itisse o

sim ples desfazimento do dano e a restituiçâo ao status quo ante. Nessas

condifôes, hé norma especffica do CDC (0 art. 84, j 10) a estabelecer que a

lesào jurfdica se resolve em perdas e danos.

O valor pleiteado na inicial nada tem de extraordinério e, se

nâo for considerado adequado, certamente a inadequaçâo resultaré de sua

modicidade.

Com o na exordial se ponderou, a indenizaçöo decorrente da

conversâo prevista no art. 84, j 1O, do CDC, nào cuida de promover uma a
1 âo patrimonial mensurével

. A se tratar de dano difuso, aliés, 
.1reparaçl

j IDimpossfvel mesmo seria pensar em qualquer quantificaçâo matemética. kl
+

N
k
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Tal indenizaçâo na verdahe constitui reparaçâo de prejufzo

para a coletividade genericam ente considerada, presum ido pelo legislador,

que nào pretendeu deixar sem resposta idônea as violaçöes da ordem jurfdicaI

que nâo pudessem ser efetiva e suficientem ente reparadas de m odo

especffico. A indenizaçöo entâo deve ser de dimensâo tal que figure, também

ela, efetivo desestimulo à reincidência. Tal finalidade s6 poderé ser alcançada1 '

1 se representar ônus realm ente sensfvel para o infrator: em term os préticos,

nâo pode ser de monta irris6ria se comparada à força econômica do infrator e

ao universo de vftimas.

=

. Despropositado falar, como faz a ré, em condenar o

M inistério Ptiblico em honoréria ou custas.

A se cuidar de açâo civil pûblica, nos precisos termos do art.

18 da Lei 7.347/85, salvo comprovada litigância de mé fé, nâo hé condenaçâo
às verbas de sucumbência sequer para associaçöes privadas co-legitimadas

! (Apelaçâo Cfvel n. 246.706-1 - Paraguaçu Paulista - 3: Câmara Civil - Relator:

Pires de Araûjo - 27.06.95 - V.U.; Apelaçëo Civel com Revisâo n. 426.412-5/5-
. 

'

00 - Itapecerica da Serra - 7: Câmara de Direito Ptiblico - Relator: Guerrieri

Rezende - 24.07.2006 - V.U. Voto n. 23.0139 Apelaçâo Cfvel n. 290.078-5/5 -
Sào Paulo - 2: Câmara de Direito Pkiblico - Relator: Alves Bevilacqua -

14/11/06 - VU - voto n. 21.841).

De outra parte, evidentem ente nâo se pode cogitar de m é fé

do Ministério Pûblico, que sequer age na tutela de interesses pr6prios, mas

antes na qualidade de instituiçöo permanente e essencial àfunçâojurisdicional X; . x. 
g% '
xj vrt
ml .

j
N
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do Estado (Constituiçâo da Reptiblica, art. 127), como substituto processual e
na defesa de interesses metaindividuais.

' !

=

Os pedidos dà inicial sào procedentes. Todos eles.

0 modo como a ré pretendeu contestâ-los, ao sentir do autor,

foi m ais do que m eram ente deselegante ou preconceituoso. Desbordou para o

terreno da mé fé processual, jé que alterou a verdade dos fatos (CPC, art. 17,

inc. II) e procedeu de modo temerério (idem, inc. V). Afinal, alegou que se

tratava de brinde algo que confessadam ente vendeu por R$5,00; fracionou

indevidamente liçöes doutrinârias; usou de preconceito ideol6gico; chamou

de valor educacional a coleçâo de rel6gios; maliciosamente referiu-se vérias

vezes à compra dos relégios com o vocébuloglnàlr etc.

é caso, pois, de aplicaçâo do art. 18, do C6digo de

Processo Civil, o que fica aqui requerido pelo autor.

=

Feitas tais consideraçöes, cumpre anotar finalm ente que nào

hé controvérsia sobre a matéria de fato. 0 debate da causa agora comporta

exame apenas de matéria de direito, de sorte que a lide reclama o julgamento

no estado, nos termos do art. 330, inc. 1, do CPC.

0 M inistério Pûblico, a esse prop6sito, faz aqui expresso que

nâo pretende a produç:o 7...q provas. X
N1 =

% -
I 19k

.l
,j .

X '
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M ercê de tudo quanto aqui ponderado, ficam os term os da

petiçào inicial integralmente reiterados, para se postular a procedência dos

pedidos nela deduzidos.

Sâo Paulo, 17 de outubro de 2008

Paulo Sérgio Cornacchioni
60 Promotor delustiça do Consumidor
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